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ANEXOI
TERMO DE REFERÊNCIA

DO OBJETO: SELEÇÃO DA MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISNADO
FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE PEÇAS E DE ACESSÓRIOS, ORIGINAIS OU
GENUÍNAS DE DIVERSAS MARCAS, PARA ATENDER A FROTA DE VEÍCULOS, COM
REPOSIÇÃO DESTAS QUANDO FOR O CASO, VISANDO SUPRIR AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA DE POLÍTICAS PARA A EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS SALES/CE.

2. CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
2.1. O presente termo de referência é oriundo da solicitação de despesa da Secretaria de políticas para a
Educação e Secretaria de políticas para a Saúde.
2.2. Critério de julgamento: MAIOR DESCONTO PERCENTUAL POR LOTE.

3. ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS A SEREM CONTRATADOS:

LOTE

: = VALOR POR DescontoITEM Especificação dos Serviços PEÇAS DOTAÇÃO (Média).

AQUISIÇÃO DE PEÇAS E UC DE
R$ 480.000.00

ACESSÓRIOS ORIGINAIS OU|EDUCAÇÃOGENUINOS para Ônibus e
1

Microônibus para suprir a
necessidades das diversas unidades

. 3,9%administrativas do Município de|SECRETARIA DE
AA R$ 50.000,00Campos Sales/CE. (Ônibus e| SAUDE

Micrônibus)

TOTAL . R$ 530.000,00

Valor aproximado com aplicação do desconto médio: R$ 530.000,00 (quinhentos e trinta mil reais).
As Cotações de Preços realizadas no mercado, por meio de Contratações semelhantes, conforme determina
Instrução Normativa 73/2020, em seu Artigo 5º, Incisos Ile IV, cujo metodologia foi o estimado MÉDIO,
conforme Artigo 6º da mesma Instrução Normativa, cujo valor estimado perfaz o valor global MÉDIO

3.1. DAS PEÇAS E ACESSÓRIOS
3.1.1. As peças, materiais ou acessórios a serem utilizados na manutenção dos veículos deverão ser sempreoriginais ou genuínas, prevalecendo as primeiras, compatíveis com o veículo;
3.1.1.1. Originais: são produzidas pelos mesmos fornecedores das montadoras, porem distribuídas com
marca própria pela rede de varejo independente. Podem ser importadas ou nacionais.
3.1.1.2. Genuínas: são produzidas pelos fornecedores ou pelas próprias montadoras. São, geralmente,
encontradas na rede de concessionárias com a marcado fabricante dos automóveis & podem ser importadas
ou nacionais.
3.1.1.3. Serão aceitas peças de outros fabricantes, cujo produto atenda aos níveis de qualidade e
aplicabilidade recomendados ou indicados pelo fabricante ou montadora dos veículos, constantes ou não
de seu catalogo, sob solicitação ouautorização formal do contratante.
3.2. Havendo necessidade de troca de peças. a substituição deverá ser feita por peça nova (sem uso), na
mesma qualidade da peça retirada. A CONTRATADA emitirá a cada TROCA DE PEÇASrealizada, umrelatório de manutenção, para que a CONTRATANTE possa acompanhar a evolução ou solução do
problema.
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3.2.1 O valor das peças de reposição (seja na manutenção preventiva ou corretiva), quando necessário, serão
- pagos de acordo com o valor, após inserido o desconto percentual (%) licitado/contratado, sobre a tabela
de preçose acessórios originais ou genuínos constantes no sistema/tabela AUDATEX ou similar disponível
no Mercado.
3.3. A cada fornecimento,a contratada apresentará um orçamento prévio que deverá ser por esta preparada
de forma detalhada, abrangendo a marca, modelo/ano e nº da placa do veículo, o nome e a quantidade de
peças e/ou acessórios e serviços a serem executados.
3.4. Deverá ser indicado, obrigatoriamente, no orçamento prévio, o prazo para troca das peças orçadas,
constando ainda a data da entrega do veículo.

€3.5. DA ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO
3.5.1. As peças e acessórios multimarcas, serão utilizados para realização da manutenção preventiva e
corretiva, visando mantera frota em bom estado deuso da frota de veículos;
3.5.2. O fornecimento de materiais (peças, materiais ou acessórios) deverá ocorrer por meio de rede de
oficinas ou centros automotivos ou pela rede de fornecedores varejistas credenciados e disponibilizados
pela CONTRATADA;
3.5.3. As peças, materiais ou acessórios serão fornecidas por oficinas ou centros automotivos ou pela rede
de fornecedores varejistas, utilizando o sistema/tabela AUDATEX ou similar disponível no Mercado,
visando fornecer orçamento para a CONTRATADA, obedecendo as demais normas legaise regulamentares
pertinentes e contemplam:
3.6. À manutenção preventiva compreende na sistemática regular de revisões e serviços, obedecendo-se
as recomendaçõesdo fabricante do veículo, para garantir as melhores condições de desempenho do veículo,
no que se refere a seu funcionamento, rendimento e segurança, assim como, prevenir a ocorrência de
defeitos que possam resultar em danos nos componentes, ou mesmo na paralisação do veículo. Abrange
todos os itens dos veículos, incluindo motor, câmbio, suspensão, direção, freios, alimentação de
combustível, sistemaelétrico, escapamento, lataria, vidros, portas, bancos, estofamento, itens de segurança
(extintores, air bag, cintos de segurança), ar condicionado, enfim todos os componentes dos veículos.
Deverá ser realizada com a periodicidade recomendada pelos fabricantes e de acordo com as especificações
dos mesmos, sempre mediante solicitação da Contratante. São exemplos de manutenção preventiva
3.7. Entende — se como manutenção preventiva os seguintes serviços:
a) revisão do sistemaelétrico em geral;
b) revisão e regulagem dosistema de alimentação de combustível:
c) revisão do sistema de ar condicionado;
d) revisão e eliminação de ruídosna suspensão;
e) revisão da caixa de direção mecânicae hidráulica:
f) revisão do sistemadefreios;
£) revisão nacaixa de câmbio e diferencial;
h) troca de óleo do motor, caixa de direção, caixa de marchae diferencial;
i) complementação dos fluidosde freios;
5) recarga e limpezade baterias;
k) revisão de contatos elétricos, troca de led's, conectores e lâmpadas e instalação de sirenes dos
sinalizadores visual e auditivo;
1) outros serviços mecânicos que se fizerem necessários para prevenção e melhoria das condições
operacionais do veículo.
3.8. A manutenção corretiva compreende todos os serviços executáveis em oficinas mecânicas
reparadoras e concessionárias de automóveis, que venham a ocorrer fora dos estabelecidos para manutenção
preventiva, para correção de falhas aleatórias resultantes do desgaste ou deficiência de operação,
manutenção ou fabricação. Inclui os defeitos originados por término de vida útil dos componentes, pordefeitos em peças ou sistemas, ou por motivo de colisão. Visa garantir a operacionalidade do veículo
ocasionalmente desativado em decorrência de defeitos, bem como reparar avarias, além de garantir a
segurança de pessoas e materiais.
3.9. Entende — se como manutenção corretiva:
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a) recuperação do sistemaelétrico geral (incluindo bateria);
b) recuperação do sistema de alimentação de combustível;
c) lanternagem, funilaria, capotaria e pintura;
d) recuperação de ar condicionado, com reposição de gás;
e) recuperação da suspensão de um modo geral;
f) recuperação da caixa de direção elétrica e hidráulica;
£g) recuperação do sistema de freios;
h) retífica de motores;
i) recuperação da caixa de câmbio e diferencial;
)) serviço de reboque parafins de transporte dos veículos que estejam sem condições de funcionamento;
k) recuperação de rotores e sirenes com enrolamento de bobinas e sistema elétrico geral dos sinalizadores
visual e sonoro;
1) demais serviços inerentes a recuperação mecânica;

3.10. MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE SUPRIMENTO:
3.10.1. DAS ORDENS DE COMPRA/FORNECIMENTO: O fornecimento dos bens licitados se dará
mediante expedição de ORDENS DE COMPRA/AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, porparte da
administração ao licitante vencedor, que serão de forma fornecimento parcelado, de acordo com a
conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da (s) Secretaria (s)
Gestora (s).
3.10.1.1. A ordem de compra/autorização de fornecimento emitida conterá o produto pretendido e a
respectiva quantidade, devendo ser entregue ao beneficiário do registro de preços no seu endereço físico,
ou enviada via fac-símile ao seu número de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço
eletrônico, cujos dados constem do cadastro ou do próprio Pregão Eletrônico.
3.10.1.2. Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de compra/autorização de
fornecimento, o fornecedor deverá fazer a entrega do produto no local, dentro do prazoe horários previstos,
oportunidade em quereceberá o atesto declarandoaentrega dos bens.
3.10.1.3. O aceite dos bens pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidadecivil do fornecedor por vício
de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no AnexoI deste Edital quanto
aos produtos entregues.
3.10.1.4. Poderão ser firmados contratos decorrentes do Pregão Eletrônico, que serão tratados de forma
autônoma e se submeterão igualmente a todas as disposições constantes da Lei n.º 8.666/93, inclusive
quanto às prorrogações, alterações e rescisões.
3.11. Relação de veículos:

EDUCAÇÃO
CODIGO VEICULO MARCA PLACA COMBUSTIVEL

01 ONIBUS VW/15.190 NVA-1149 DIESEL
02 ONIBUS IVECO OIM-3271 DIESEL
03 ONIBUS VW NUZ-9619 DIESEL
04 ONIBUS VW NVA-0369 DIESEL
05 ONIBUS VW NUZ-9939 DIESEL
06 ONIBUS VW OSC-8502 DIESEL
07 ONIBUS VW 0SC-9362 DIESEL
08 ONIBUS VW OSD-0432 DIESEL
10 ONIBUS MARCOPOLO/V OSD-7824 DIESEL
HM ONIBUS MARCOPOLO/V PMQ-3635 DIESEL
12 ONIBUS MARCOPOLO/V PMQ-3805 DIESEL
17 CARRO TOYOTA HILUX HYQ-7397 DIESEL
18 CARRO MICROONIBUS AJY-5871 DIESEL

L SAÚDE ]
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Randé
Vlcipal de CSS

CODIGO|VEICULO MARCA PLACA COMBUSTIVEL
26 ONIBUS M.BENZ POX-6221 DIESEL

3.11.1. conforme relação de veículos informada no item 3.11 deste edital e outros que vierem a ser
incorporados pelo MUNICÍPIO.
3.11.2. A frota atual da CONTRATANTEpoderá sofrer alterações no decorrer da execução contratuale a
substituição ou incorporação de veículos à frota em nada altera as condições estabelecidas na contratação
dos serviços, uma vez que para a CONTRATADA a inclusão de veículos não causa decréscimo em sua
remuneração. Tal fato não poderá onerara taxa de administração ou valor de remuneração.
3.11.3. As trocas de peças visando os serviços relativos à manutenção de veículos deverão contemplar o
município de Campos Sales.
3.12. Da Fórmula de Calcular o Desconto:
3.12.1. Cálculo a título de exemplo

EValor total estimado por Categoria de Veículos (VEÍCULOS A DIESEL - ÔNIBUS E MICROÔNIBUS =
180.000,00 (Que será o valor da contratação, após aplicação do desconto percentual apresentado na
proposta)

Desconto Percentual = 8%

Observação: O percentual de desconto ofertado na proposta será aplicado para fins de execução dos
fronecmentos, não sendo deduzido do valor estimado por secretaria ou categoria de veículos,ou seja,será realizado orçamento e sobre esse valor, será deduzido percentual de desconto consagrado na
proposta e nos contratos, não deduzindo do valor estimado para contratação.

3.13. DESCONTO PERCENTUALDE PEÇAS:
3.13.1. A proposta da empresa deverá indicar o percentual de desconto sobre o preço das peças, acessórios
e materiais intermediários, bem comoovalor correspondente;
3.13.2. O preço das peças e acessórios originais ou genuínos e produtos afins a serem substituídos e
utilizados na execução dos serviços serão cobrados com base no percentual de desconto ofertado pelo
contratado, tomando-se como referência o preço constante na Tabela de Preços de Peças e Acessórios
Originais ou Genuínos do Fabricante de cada veículo (TABELA DE PREÇOS DAS CONCESSIONÁRIAS
AUTORIZADAS), que estiver em vigor na data do fornecimento, ao qual também poderá ser comprovado
através de orçamento emitido pelo sistema AUDATEX ou similar no mercado, da mesmaconfiabilidade:
3.13.3. Os licitantes deverão dispor de sistema AUDATEX ou outro similar, desde que haja absoluta
segurança de sua confiabilidade (podendo o órgão se valer de certificação de tal circunstância), para
identificação imediata da peça a ser fornecida e dos serviços a serem realizados, e verificação do preço
sugerido pela montadora;
3.13.4. No caso em quea peça solicitada não estiver com seu cadastro e valor referenciado no software
AUDATEX ou outro similar, a empresa deverá se sujeitar a média de valores de mercado, apresentados
pela Secretaria solicitante aplicando o mesmo percentual de desconto ofertado;
3.13.5. Quaisquer custos comautilização de sistemas de consultaa sites e portais de preços da montadora,
serão de responsabilidade da Contratada;
3.13.6. Na nota fiscal a ser emitida deverá constar o valor da peça registrado na tabela de preços sugerida
pelas montadoras (concessionárias autorizadas), o percentual de desconto registrado no processo licitatório,
o valor de desconto por peçae o valor individualizado de cada peça.

3.14. Dotações orçamentarias:
3.14.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão à conta de recursos
específicos consignados no vigente Orçamento Municipal, inerente às Secretarias Contratantes quando da
elaboração do termo de contrato.
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3.14.2. Com base noart. 7º, $ 2º do Decreto Federal nº 7.892 de 23 de janeiro de 2013, que Regulamenta
o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, preceitua: “Na
licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será
exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil.
3.15 - DAS COTAÇÕES
3.15.1 - Cotações de Preços realizadas no mercado, por meio de Contratações semelhantes, conforme
determina Instrução Normativa 73/2020, em seu Artigo 5º, Inciso Il e IV, cujo metodologia foi o estimado
MÉDIO,conforme Artigo 6º da mesma Instrução Normativa.

4. DA JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE
4.1. Justifica-se a AQUISIÇÃO DE PEÇAS AUTOMOTIVAS PARA AS SECRETARIAS
MUNICIPAIS paraafrota de veículos das Secretarias solicitantes, as quais necessitam de manutenção
preventiva e corretiva para seu perfeito funcionamento. E, para estes serviços necessitam de peças e
acessórios, que deverão ser peças originais/genuínas constantes nas tabelas dos fabricantes/montadoras e
que atendam prontamente às necessidades oriundasdo ritmo de trabalho a que os mesmos são submetidos,
de forma que as ações das Secretarias Municipais não sofram descontinuidade, atendendo com eficácia e
eficiente os anseios dos munícipes e da Administração Municipal, e continuamente na manutenção das
atividades da administração objetivando a consecução dointeresse público.
4.1.1. A presente contratação tem como fundamento a necessidade de manter a frota oficial de veículos
automotivos das diversas Secretarias do Município de Campos Sales/CE, em perfeitas condições de uso e
em bom estado de conservação, à disposição do serviço a qualquer tempo que forem demandadose, no
casode situações emergenciais, pronta para recebero atendimentoe assistência devidos, o que é primordial
para o seu funcionamento;
4.2. Trata-se de contratação de suma importância, em virtude do atendimento ao desempenho das atividades
administrativas, na qual necessita de regular utilização dos veículos oficiais, já que com o uso intensivo de
sua frota de veículos como consequência há um desgaste natural, tornando-se imprescindível a manutenção
preventiva e corretiva, bem como aplicação e/ou fornecimento de peças, para que as mesmas estejam
sempre em perfeito estado de conservação, a fim de garantir a segurança, a qualidade, a racionalidade e a
economicidade dos trabalhos demandados pelas diversas Secretarias, buscando manter e garantir o bom
estado de conservação de sua frota de veículos oferecendo aos seus servidores, enfermos, populares,
condições seguras para bom desempenhode suas atividades para melhoratender nossa população;

4.3. Da Distância Máxima Permitida
4.3.1. A licitante deverá possuir oficina mecânica situada à uma distância máxima de 60 km (sessenta
quilômetros) da sede do Município de Campos Sales e ter capacidade para receber, no mínimo, 03 (três)
veículos simultaneamente;
4.3.1.1. Dada a natureza do objeto, vislumbra-se desde logo que trata-se de necessidade momentânea e
imprevisível do Município, que não pode ficar a aguardar indefinidamente o fornecedor atendê-la. Com
efeito, a Administração dependede seus veículos que são essenciais para realização de obrasde manutenção
de estradas (ex. de motoniveladoras, caçambas e outros) — que por sua vez são essenciais num município
eminentemente agrícola; transporte de alunos (ex. ônibus); enfim, as mais comezinhas atividades
administrativas.
4.3.1.2. Logo, impõe-se uma contratação para serviços de manutenção e aquisição peças de imediato, tão
logo surja a necessidade, justificando neste contexto, na medida em que, de fato, a localização
geográfica é indispensável à eficiente execução do contrato
4.3.1.3. Desta sendo, vê-se que à exigência de localização, se faz necessária tendo em vista a obtenção da
proposta mais vantajosa para o Município de Campos Sales, pois, se a distância entre a sede do Município
e a Contratada for grande, a vantagem do “menorpreço” ficará prejudicada em razão do aumento do custo
com o deslocamento dafrota e há uma distância maior que a estabelecida das oficinas quando houver a
necessidade da instalação da peça no veículo, face a alta exigência de mão de obra qualificada, quando se
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tratar de peças que requeira serviços mais especializados, em número suficiente não restando comprometido
o princípio da competitividade.
4.3.2. A exigência da distância máxima prevista no item anterior, da localização da sede da empresa a ser
CONTRATADA até a Sede da CONTRATANTEse dá em razão de não haver a obrigatoriedade do futuro
CONTRATADO de transportar, sem custos, os motoristas até a Sede da CONTRATANTEe vise versa,
entretanto, tem a obrigação de buscar os veículos no local onde poderá acontecer a pane que requeira troca
de peças, ademais até mesmo pequenos reparos a serem executados (troca de óleo, baterias etc), quando for
o caso, sendo que estes custos adicionais decorrentes do deslocamento a oficina, tornaria a manutenção
mais onerosa ao serviço público, e assim utilizamoso princípio da economicidade;
4.3.3 - Além dos deslocamentos citados no item anterior, os deslocamentos com serviços de guincho há
umadistância superior a 60 km (sessenta quilômetros) seriam outro gasto dispendioso que aumentariam os
custos de manutenção da frota, visto que causaria ônus a Contratada, que, de certo, passariam os valores
nos custos dos serviços;
4.3.4 - Com base nestas despesas que consideramos desnecessárias e antieconômicas é que optamos, por
uma distância máxima de 60 km (sessenta quilômetros), da Sede da CONTRADA para a sede da
CONTRATANTE, ademais objetivamos aplicar com maior eficácia e eficiência os recursos públicos com
alicerce no princípio da economicidade e razoabilidade, o os quais encontram se previsto no art. 70 da
CF/88;
4.4. Dessa forma, e em função de sua essencialidade, há conveniência da Administração, em buscar a
referida contratação, uma vez que inexiste contrato vigente para fornecimento dos referidos
serviços/produtos e, sobretudo, para não sofrer solução de continuidade nas atividades e controles
administrativos realizados pela Gestão;

4.5. O TCU também deliberou sobre o assunto:

(...)” Isto posto, com base no relatório supramencionado, não há ilegalidade na
delimitação da localização geográfica haja vista esta limitaçãoter como objetivo
principal atingir, de forma dual, a economicidade e efetividade dos serviços
prestados. Com o intuito de demonstrar que esta solicitação não afronta a
legislação vigente (8666 / 1993), lançamos mão do relatório enviado pelo
Ministro do TCU, JoséMúcio Monteiro, no TC 021.157/2011-01.

4.6. Seguindo os ensinamentos de Marçal Justen Filho, em seu comentário ao Artigo 3º, $ 1º, I, da lei de
licitações:

“O dispositivo não significa, porém, vedação a cláusulas restritivas da
participação. Não impede a previsão de exigências rigorosas nem impossibilita
exigências que apenas possam ser cumpridas por específicas pessoas. Veda-se
cláusula desnecessária ou inadequada, cuja previsão seja orientada não a
selecionar a proposta mais vantajosa, mas a beneficiar alguns particulares. Se a
restrição for necessária para atender ao interesse público, nenhuma
irregularidade existirá em sua previsão. Terão de ser analisados conjuntamente
a cláusula restritiva e o objeto da licitação. Aliás, essa interpretação é ratificada
pelo previsto no Artigo 37, XXI, da Constituição da República (...)”. (JUSTEN
FILHO, Marçal. Comentários à lei de licitações e contratos administrativos. 9º
ed., São Paulo: Dialética, 2009.)

4.7. O fornecimento dos serviços tem amparo legal disposto na Lei Federal nº 8.666/93 de 21.06.93, Decreto
Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, alterado pelo Decreto nº 9.488, de 30 de agosto de 2018, Decreto
Federal nº. 10.024/2019, de 20 de setembro de 2019 e na Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei
Complementar 147/2014 e suas alterações posteriores.
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5 — FISCAL DO FUTURO CONTRATO:
5.1. Será nomeado Fiscal dos Contratos, servidor devidamente designado pelo(a) Ordenador(a) das devidas
secretarias.

6 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão à conta de recursos específicos
consignados no vigente Orçamento Municipal, inerente à Secretaria Contratante quando da elaboração do
termo de contrato.
Com baseno art. 7º, $ 2º do Decreto Federal nº 7.892 de 23 de janeiro de 2013, que Regulamenta o Sistema
de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, preceitua: “Na licitação
para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será exigida para
a formalização do contrato ou outro instrumento hábil.

7 DA HABILITAÇÃO
7.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, O(a) Pregoeiro(a) verificará o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeçaa participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
VI.2 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-
apf.apps.teu.gov.br/).
7.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário,
por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela
prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
7.2.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedora existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas,
o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências Impeditivas Indiretas.
7.2.1.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.
7.2.1.2 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.
7.2.3 Constatada a existência de sanção, O(a) Pregoeiro(a) reputará o licitante inabilitado, por falta de
condição de participação.
7.2.4 Nocaso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
7.2.5 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados,o licitante será convocado a encaminhá-los,
em formato digital, via e-mail, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de inabilitação.
7.2.6 Nãoserão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.
7.2.7 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante forafilial, todos os documentos deverãoestar em nomedafilial, exceto aqueles documentosque, pela própria
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nomeda matriz.
7.2.8 Serão aceitos registros de CNPJ delicitante matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas
contribuições. :

7.3 Habilitação jurídica:
7.3.1 — Os documentosapresentados deverãoser obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da matriz,
todos da matriz, se de algumafilial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos
para matriz e todas asfiliais. Caso a Empresa seja vencedora, o Contrato será celebrado com a sede que
apresentou a documentação:
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a) NO CASO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

E

b) NO CASO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA OU EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório
de seus administradores;
c) NO CASO DE SOCIEDADE SIMPLES: Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,
devidamente registrados pelo Registro Civil de Pessoas Jurídicas, ou Órgão Equivalente, do domicílio sede
do licitante, acompanhado de cópia de identidade, CPF e comprovação de eleição de seus administradores
atuais;
d) NO CASO DE EMPRESA OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA EM FUNCIONAMENTO NO
PAÍS: decreto de autorização expedido pelo órgão competente; Os atos constitutivos das empresas
licitantes deverão estar acompanhados dos demais documentos aditivos e modificativos do seu texto
podendoser substituídos, preferencialmente, pela respectiva consolidação;
e) NO CASO DE SOCIEDADE POR AÇÕES: Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,
devidamente registrados pela Junta Comercial do domicílio sede do licitante, acompanhado de cópia de
identidade, CPF e comprovação de eleição de seus administradores atuais;
f) NO CASO DE COOPERATIVA: ata de fundação e estatuto social em vigor, comaata da assembleia
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respectiva sede, bem comoo registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764,de 1971;
g) Em se tratando de MICROEMPREENDENDOR INDIVIDUAL - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual — CCEMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendendor.gov.br;
h). CÓPIA DE DOCUMENTOOFICIAL COM FOTOE CPF, de Sócio Administrador ou do titular
da empresa ou outro documento oficial de identificação com foto válido na forma dalei.
7.3.2 - Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva;
7.4 Regularidade fiscal e trabalhista:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, relativo ao
domicílio ou sede dolicitante, pertinente ao seu ramode atividade e compatível com o objeto contratual;
c) A comprovação de REGULARIDADEpara com a Fazenda Federal deverá ser feita através da Certidão
de REGULARIDADEde Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União,
emitidas pela Receita Federal do Brasil na formada Portaria Conjunta RFB/PGFNnº 1.751, de 2 de outubro
de 2014;
d) A comprovação de REGULARIDADEpara com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede dolicitante,
ou outra equivalente, na formadalei;
e) A comprovação de REGULARIDADEpara com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante,
ou outra equivalente, na formadalei.
f) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS, através de
Certificado de Regularidade — CRF;
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
certidão de regularidade, nos termosdo Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei no 5.452, de 1º de maio de 1943.” (NR), conforme Lei 12.440/2011 de 07 de julho de 2011,
conforme o art. 27, inciso IV da Lei 8.666/93

OBS: Caso não seja declarado o prazo de validade da certidão em seu conteúdo, será considerada o
prazo de 30 (trinta) dias da sua emissão. Para efeito de sua validade.

7.4.1 As microempresas e empresas de pequenoporte deverão apresentar toda a documentação exigida para
efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição;
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7.4.2 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Comissão de Pregões, para a
regularização da documentação e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de
certidão negativa, conformeos ditames da Lei Complementar 123/2006e suas alterações posteriores;
7.4.3 A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implic.ará decadência do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei no 8.666/93, sendo facultado a
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou a
revogação da licitação, ou item, conforme o caso.

7.5 Qualificação Econômico-Financeira.
7.5.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) do último exercício fiscal, já exigíveis e
apresentadosna forma dalei, devidamente registrado na junta comercial da sede da licitante, acompanhado
dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta
Comercial — constando ainda, no balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos quais se acha
transcrito, que comprovem a boa situação financeira da empresa, com vistas aos compromissos que terá de
assumir caso lhe seja adjudicado o objeto licitado, devidamente assinado pelo contador responsável, sendo
vedadasua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendoser atualizados por índices oficiais
quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta;
7.5.2. Serão considerados comona forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis assim
apresentados:
a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio
da Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de encerramento do Livro Diário do qual foi
extraído.

;

b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas pela Lei nº.
6.404/76: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou publicados
na imprensa oficial da União, ou do Estado,ou do Distrito Federal conformeo lugar em que esteja situada
a sede da companhia; ou, ainda, em jornal de grande circulação editado na localidade em que está a sede
da companhia;
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede; caso a
sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às normas fixadas para
as sociedades empresárias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial.
d) As empresas constituídas á menos de um ano: apresentarão deverão apresentar demonstrativo do
Balanço de Abertura, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial do domicílio da
Licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos
devidamente registrados na Junta Comercial assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro
profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade.
7.5.3. Entende-se que a expressão “na forma da lei” constante no item 7.5.1, no mínimo: balanço
patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente, termos de abertura e encerramento).
7.5.4. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado é registrado.
7.5.5. A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderá apresentá-lo na
forma dalei.
7.5.6. Entende-se que a expressão “na forma da lei” constante no item 7.5.5 engloba, no mínimo:
a) Balanço Patrimonial;
b) DRE — Demonstração do Resultado do Exercício;
c) Termosde abertura e de encerramento;
d) Recibo de entrega de escrituração contábil digital; (Para efeito o que determina o Art. 2º do Decreto Nº
9.555, de 6 de novembrode 2018);
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OBS!; A autenticação de livros contábeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao Registro do Comércio,
poderá ser feita pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped, instituído pelo Decreto nº 6.022,
de 22 de janeiro de 2007, por meio da apresentação de escrituração contábil digital, na forma
estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda. (Art. 1º do Decreto
Nº 9.555, de 6 de novembro de 2018).

7.5.7. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED.
7.5.8. A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas (RFB nº 1420/2013 e
RFB nº 1594) que tratam do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED. Para maiores informações,
verificar o site www.receita.gov.br, no link SPED. Ficando a exigência de apresentação do Balanço
Patrimonial do último exercício social, a ser apresentado no prazo que determina o art. 5º das Instruções
Normativas da RFB, bem como o que determina a Jurisprudência no Acórdão TCU nº 2.669/2013 de
relatoria do Ministro Valmir Campelo.
7.5.9. Com basenos dados extraídos do balanço será avaliada a capacidade financeira da empresa, devendo
as mesmas apresentar o cálculo dos índices financeiros, sendo qualificadas apenas as que forem
consideradas solventes. Para isso serão utilizadas as seguintes definições e formulações: a boa situação
financeira, será baseada na obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), maior que um (>1), Solvência
Geral (SG), maior que um (>1) e Liquidez Corrente (LC), maior que um (>1), cumulativamente, resultantes
da aplicação das fórmulas:

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

SG = Ativo Total
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

LC =. Ativo Circulante
Passivo Circulante

7.5.9.1. JUSTIFICATIVA DA EXIGENCIA DOS INDICES FINANCEIROS (Acórdão 354/2016-
Plenário-TCU| Súmula 289 | Relator: JOSÉ MUCIO MONTEIRO):
a) Índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto à empresa possui em disponibilidades, bens e direitos
realizáveis no curso do exercício seguinte para liquidar suas obrigações, com vencimento neste período.
b) Índice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos disponíveis, bens e
direitos realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas de curto prazo, sendo que:
Resultado da Liquidez Corrente:
-Maior que 1: Resultado que demonstra folga no disponível para uma possível liquidação das obrigações.
-Se igual a 1: Os valores dosdireitos e obrigações a curto prazo são equivalentes.
-Se menor que 1: Não haveria disponibilidade suficientes para quitaras obrigações a curto prazo, caso fosse
preciso.
c) O índice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em Ativos(totais),
para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos, também os permanentes. Para
os três índices colacionados (ILG, ILC, SG), o resultado ">1" é recomendável à comprovação da boa
situação financeira (o que demonstraria um equilíbrio nas contas da companhia), sendo certo que, quanto
maioro resultado, melhor, em tese, seria a condição da empresa. Mashá exceções.
>> Justifica-se tal exigência, tendo como base os meios técnicos, usuais e costumeiros de aplicabilidade
destas fórmulas, e assim, ficando comprovado que a exigência dos índices se faz necessário ante a
comprovação da capacidade econômico-financeira do (a) empresa (s) participante (s) na perspectiva de
execução de um possível futuro contrato com a Administração Pública. Logo, entende-se que as exigências
acima, atendem aos padrões de requisitos demandados neste edital, pois o atendimento quantas as taxas

Rua Professor Adnilson Batista dos Santos, 578, Centro — CEP 63.150-000- CamposSales - Ceará
campossales.ce.gov.br - CNPJ: 07.416.704/0001-99



Prefeitura Municipal de

Campos Sales
Cidade que sonha, realiza e cresce

apresentadas demonstram, em tese, a saúdeea solidez financeira da participante, bem comofoi calculado
com base no Acórdão 5026/2010-Segunda Câmara-TCU | Relator: AUGUSTO SHERMAN.
7.5.10. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor
da sede da pessoa jurídica (artigo 31 da Lei nº 8.666/93) em data não superior a 30 (trinta) dias; (Art. 51;
inc. II, Lei nº 8.666/93 atualizada).
7.5.11 — Nocasode certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar
a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma doart. 58,da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todosos demais requisitos de habilitação

7.6 Qualificação Técnica:
a) Atestado (s) fornecido (s) por pessoa jurídica de direito público ou privado com identificação do
assinante e firma reconhecida por cartório competente, comprovando que a LICITANTE forneceu ouestá
fornecendo serviços/produtos compatíveis em características com o objeto da licitação.

7.7 - Das demais exigências
7.7.1 Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei nº 9.854, de 27/10/1999, publicada noDOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7º, da Constituição Federal, não emprega menores de
18 (dezoito) anos em trabalhonoturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anosem trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo
constante dos Anexos deste edital;
7.7.2 Declaração que tomou conhecimento do Edital e de todas as condições de participação na Licitação ese compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as penas daLei, conforme modelo constante dos Anexos deste edital:
7.7.3 Declaração expressa de Idoneidade, conforme modelo constante dos Anexos deste edital;7.74 Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da
habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modeloconstante dos Anexos deste edital (art.32, $2º, da Lei n.º 8.666/93).
7.7.5 Declaração de Enquadramento como MEou EPP, de acordo com a Lei Complementar 123/2006, sefor o caso, conforme modelo constante dos Anexos deste edital (A ausência desta declaração não implicaráem inabilitação).
7.7.5.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação...7.7.6 Será inabilitadoolicitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dosdocumentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.7.1.7 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação,haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.7.7.800 licitante provisoriamente vencedor em um item/lote, que estiver concorrendo em outro item, ficaráobrigado a comprovaros requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somandoas exigências do itemem que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação,além da aplicação das sanções cabíveis.
7.7.8.1 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobreo(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nosremanescentes.
7.7.9 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declaradovencedor.

8 - DA ENTREGA DOS PRODUTOS/BENSE DO RECEBIMENTO
8.1- DAS ORDENS DE COMPRAS/AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO: A entrega dos produtoslicitados se dará mediante expedição de ORDENS DE COMPRAS/AUTORIZAÇÃO DEFORNECIMENTO, por parte da administração ao licitante vencedor, que poderão englobar integralmente
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os quantitativos e/ou produtos objeto do Registro de Preços (entrega do quantitativo total) ou apenas parte
deles (entrega do quantitativo fracionada), de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a
necessidade e disponibilidade financeira da(s) Secretaria(s) Gestora(s).
8.1.1- A ORDEM DE COMPRAS emitida conterá os produtos pretendidos e a respectiva quantidade,
devendo ser entregue ao beneficiário do registro no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu
número de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do
cadastro ou da própria Ata de Registro de Preços.
8.1.2- Observadas as determinações e orientações constantes da ORDEM DE COMPRAS,o fornecedor
deverá entregar os produtos no local designado pela Contratante, dentro do prazo e horários previstos,
oportunidade em que receberá o atesto de entrega na nota fiscal.
8.1.3- O aceite dos produtos entregues pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do
fornecedorporvício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no Anexo
deste Edital quanto aos produtos entregues.
8.1.4- Poderão ser firmados contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços, queserão tratados de forma
autônoma e se submeterão igualmente a todas as disposições constantes da Lei n.º 8.666/93, inclusive
quanto às prorrogações, alterações e rescisões.
8.2 - DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS PRODUTOS: Os produtos deverão ser entregues no
prazo máximo de 05 (CINCO) DIAS,a contar da expedição da ORDEM DE COMPRA pela administração,
no local determinado na ORDEM DE COMPRA, podendo ser prorrogado.
8.2.1. A entrega dos produtos será de forma Parcelada, conforme solicitação da Secretaria Gestora.
8.2.2 - Para os produtos objetos deste certame, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal em nome da
Secretaria contratante, com endereço na o » Bairro: — CEP:

» Campos Sales -
Ceará, inscrita no CNPJ sob o N.º ,

a) Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando os produtos entregues estiverem emdesacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo sersubstituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada,às suas custas, sem prejuízoda aplicação das penalidades
8.2.4- O prazo previsto no item 8.2 poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada dofornecedor protocolado antes do vencimento do prazo inicialmente estipulado e aceita pela Administração.8.3- Os produtos licitados deverão ser entregues, observando rigorosamente as especificações contidas noProjeto Básico/Termo de Referência do Objeto, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de
sua proposta, bem ainda às normas vigentes, assumindo o fornecedora responsabilidade pelo pagamentode todosos impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer
encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da
entrega dos produtos que lhes sejam imputáveis, inclusive com relaçãoaterceiros,e ainda:
a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que severificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração oua terceiros, decorrentes de suaculpa ou dolo na entrega dos produtos, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidadea fiscalização ouo acompanhamento pelo órgão interessado:
C) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na entrega. As decisões e providências
que ultrapassarem a competência do representante do fornecedor deverão ser comunicadasa seus superioresem tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;
d) aceitar, nas mesmas condições do contrato,os acréscimos ou supressões quantitativas quese fizerem naentrega dos produtos,até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação, na formado $ 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666/93;
8.4 O recebimento dos produtos/bens será efetuado nos seguintes termos:
8.4.1 - PROVISORIAMENTE, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com aespecificação;
8.4.2 — DEFINITIVAMENTE, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setorresponsável pela solicitação e consequentemente aceitação mediante termo circunstanciado.
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a) Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado,
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.
8.4.3 - O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato

9 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
9.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s)/bem(ns), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:
9.1.1 — Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento e do Edital Convocatório.
9.1.2 — Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s)/bem(ns) objeto deste Contrato, sendo ainda
responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu
fornecimento.
9.1.3 — Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência apoial,
Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.
9.1.4 — Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações porele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
9.1.5 — Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s)/bem(ns) objeto deste Contrato.
9.1.6 — Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na
forma estabelecida no Art. 65, $ 1º da Lei nº 8.666/93, alterada e consolidada.
9.1.7 — Entregar no prazo máximo de 05 (cinco) dias., a contar do recebimento da respectiva Ordem de
Compra, os produtos/bens requisitados pelo setor competente, devendo os mesmosser entregues na sede
do, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a entrega de sua
responsabilidade.
9.1.8 — Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s)/bem(ns) que vier(em)a ser recusado(s) por justo motivo,
sendo queoato de recebimento não importará em sua aceitação.
9.1.9 — Efetuara entrega do(s) produto(s)/bem(ns) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendoa identificação da data de industrializaçãoe o prazo
de validade, quando for o caso.
9.1.10 — Caso a Contratante venhaoptar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos/bens pondo-osa salvo de possível
deterioração.
9.1.11 - A cada fornecimento, a contratada apresentará um orçamento prévio que deverá ser por esta
preparada de forma detalhada, abrangendo a marca, modelo/ano e nº da placa do veículo, o nome e a
quantidade de peças e/ou acessóriose serviços a serem executados

10 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
10.1 - A Contratante obrigar-se-á a:
10.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o
cumprimento dosprazos.
10.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s)
produto(s)/bem(ns) objeto deste Contrato.
10.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da(o) Secretaria/Fundo Municipal Contratante,
a execução do objeto contratual.
10.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como zelar
pelo cumprimento de todasas cláusulas contratuais.

11 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
11.1. O pagamento será realizado ao fornecedor, quando regularmente solicitados os bens pelo
MUNICÍPIO,na proporçãodaentrega dos bens licitados, segundo as autorizações de fornecimento/ordens
de compra expedidas, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da
despesa, em até 30 (trinta) dias, através de crédito em conta corrente mantida pelo fornecedor, após o
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encaminhamento da documentação tratada nos sub itens abaixo, observadas a condições da Proposta e os
preços devidamente registrados no Anexo I deste instrumento.
11.1.1. Para cada Ordem de Compra/Autorização de Fornecimento, o fornecedor deverá emitir uma única
nota fiscal/fatura.
11.1.2. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta “ON-LINE” às certidões apresentadas, para
verificação de todas as condições de regularidade fiscal.
11.2. Por ocasião da entrega dos produtos o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a
respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitida em nome da Secretaria Contratante e
entregue na Prefeitura Municipal de CAMPOS SALES- CE, com endereço da Secretaria Contrtante da
Prefeirura Municipal de CAMPOS SALES.
11.3. O pagamento fica condicionado,à satisfação de todas as condições estabelecidas em contrato e da
comprovação de regularidade para com os encargos previdenciários, trabalhistas€fiscais;
11.3.1. Deverá vir acompanhadaafatura da notafiscal os seguintes documentos:

a) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional será efetuada mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todososcréditos tributários federais e
à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN
nº 1.751, de 2 de outubro de 2014;
b). Provadesituação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS, através de
apresentação do CRF — Certificado de Regularidade do FGTS;
e). A comprovaçãode regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de Certidão
Negativa de Regularidade de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;
d). A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de
Certidão de regularidade de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal;
e). Certidão de Regularidade de Débitos Trabalhistas; Prova de inexistência de débitos inadimplidos
perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão de Regularidade.

11.4. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, porescrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresentesua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,a critério da contratante.
11.5. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverácomunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
contratada, bem como quanto à existência de pagamentoa ser efetuado, para que sejam acionados os meiospertinentese necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
11.6. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.
11.7. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentosserão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto a regularidade fiscal.11.8. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente
justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.
11.9. Quando do pagamento,será efetuada a retençãotributária prevista na legislação aplicável.

12- DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
12.1 - O valor do presente Contato não será objeto de reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses do seuregistro, hipótese na qual poderá ser utilizado o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo — IPCA,mantido pelo instituto Brasileiro de Geografia e Estatística — a IBGE.
12.2 REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevistos, ouprevisíveis porem de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado,ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômicaextraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstradatalsituação e termo aditivo, ser restabelecida a relação queas partes pactuaram inicialmente entre os encargos
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do contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II “d” da Lei
Federal nº 8.666/93, alterada e consolidada.
12.3 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal
à Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que
se fizer(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data
da contrataçãoe da solicitação, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no $ único, do
Art. 61, da Lei nº 8.666/93.
12.4 - Independente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo contratante, estão
incluídas todas as despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com produtos,
equipamento e mão de obras.
12.5 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões quese fizerem necessários na
forma estabelecida no Art. 65, $ 1º da Lei nº 8.666/93, alterada e consolidada

13- DAS SANÇÕES
13.1.0licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o Contrato oriundo
desta licitação, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou
cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Campos Sales e será
descredenciado no Cadastro da Prefeitura Municipal de Campos Sales, pelo prazo de até 05 (cinco) anos,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ouaté que seja promovida a reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade sem prejuízo das multas previstas neste edital e no contrato
e das demais cominações legais.
13.2 O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou
fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido delicitar e contratar com a
Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem
prejuízo das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações legais.
13.3 A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do
contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não
veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa:
1 — advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.º 8.666/93, poderá ser aplicada nos
seguintes casos:
a) descumprimento das obrigaçõese responsabilidades assumidas na licitação;
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante,
desde quenãocaiba a aplicação de sanção mais grave.
II — multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas
Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com
instruções fornecidas pela Contratante);
a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação dos
serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmovalor;
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência;
c) de 5% (cinco porcento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer serviço
rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem à
data da comunicação formal da rejeição;
III — suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de
Campos Sales, por prazo não superior a 2 (dois) anos;
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IV — declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes
e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.
13.4 No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa,
garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, II e III do item 13.3
suprae 5 (cinco) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item.
13.5 O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a
contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será
automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou
insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como
Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos
correspondentes.
13.6 As sanções previstas nos incisos III e IV do item 13.3 supra, poderão ser aplicadas às empresas que,
em razão do contrato objeto desta licitação:
I— praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
II — demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos
ilícitos praticados;
III — sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos.
13.7 As sanções previstas nos incisos 1, II e IV do item 13.3 supra poderão ser aplicadas juntamente com
a do inciso Il do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de
5 (cinco)dias úteis.
13.8 A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de
5 (cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5% (cinco
por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar
descumprimentototal da obrigação assumida.
13.9 As sanções previstas no item 13.8 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não
vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e
no prazo de 48 (quarentae oito) horas comunicarem seu desinteresse.
13.10 Nos casos de emissão de declaração falsa, a empresa licitante estará sujeitaà tipificação no crime de
falsidade ideológica, prevista no artigo 299 do Código Penal Brasileiro, bem comonoscrimes previstos na
nova lei de licitações nº. 14.133/21, na forma prevista no art. 193, I, além de poder ser punido
administrativamente, conformeas sanções previstas no presente Edital.

14 - DA RESCISÃO
14.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas.
14.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93,
reconhecidos desde já os direitos da Administração, com relação as normas contratuais e as previstas em
Lei ou Regulamento dispostas no presente Instrumento.
14.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou
Extrajudicial, nos casos de:
14.3.1 — Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;
14.3.2 — Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer umadas partes;
14.3.3 — Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30
(trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.
14.3.4 — No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir
prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência
definida no subitem anterior.
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ANEXOIIPROPOSTA PADRONIZADA

A Prefeitura Municipal de Campos Sales, Estado do Ceará.
Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os

da Lei nº 8.666/93 e Lei nº 10.520/2002, bem como às cláusulas e condições da modalidade Pregão
Eletrônico nº 2023.03.30.16.RP.FG .Declaramos ainda, que não ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada
Licitação.

Assumimos o compromisso de bem e fielmente fornecer os produtos/bens especificados no
Anexo I, caso sejamos vencedor(es) da presente Licitação.
Objeto: SELEÇÃO DA MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISNADO
FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE PEÇAS E DE ACESSÓRIOS, ORIGINAIS OU
GENUÍNAS DE DIVERSAS MARCAS, PARA ATENDER A FROTA DE VEÍCULOS, COM
REPOSIÇÃO DESTAS QUANDO FOR O CASO, VISANDO SUPRIR AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA DE POLÍTICAS PARA A EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
SALES/CE.

LOTE/ 7 VALOR
ITEM DESCRIÇÃO UND QTDE ESTIMADO DESCONTO %

Valor Total da Proposta:R$...Proponente: ..

Data da Abertura:
Horário de Abertura: APrazo de Entrega: Conforme Edital e Contrato.
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

Cidade/UF e Data:

Assinatura do Proponente
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ANEXO HI
EMODELO DE DECLARAÇÃO

DECLARAÇÃO (SUBITEM 12.1)

MODELO DE DECLARAÇÃO (NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR),
DECLARA,para os devidos fins de direito, especialmente para fins de prova em processo licitatório,
Pregão Eletrônico nº 2023.03.30.16.RP.FG , junto ao Município de Campos Sales/CE declara:

a) Que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição
de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termosdo inciso XXXIII, do Art. 7º da Constituição Federal.
Pelo que, porser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas daLei.
b) Quenão possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública
ou de sociedade de economia mista, bem como não se enquadra nos demais impedimentos do Artigo 9º da
Lei 8.666/93.

c) Que a empresa não está temporariamente suspensa de participar em licitação e impedida de contratar
com a Administração do Município de Campos Sales - CE, bem como não foi declarada inidônea para
licitar e contratar com a Administração Pública nasesferas Federal, Estadual e Municipal, e ainda concorda,
na íntegra, com todosos preceitos, termos e condições gerais do Edital e seus respectivos anexos.

d) Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos, conforme
modelo constante dos Anexosdeste edital.

e) Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação,
ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos
Anexosdeste edital (art.32, $2º, da Lei n.º 8.666/93).

Cidade/Estado e Data,

DECLARANTE
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ANEXOIV — MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Nº

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº
PREGÃO ELETRÔNICONº 2023.03.30.16.RP.FG
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES.

Pelo presente instrumento, o município, por meio da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS
SALES, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o Nº
07.416.704/0001-99, com sede de sua Prefeitura Municipal na Travessa Sul nº 440, Centro —- CEP 63.1 50-
000 - Campos Sales - Ceará, através da SECRETARIA DE POLITICAS PARA A EDUCAÇÃO
inscrita no CNPJ nº 06.076.958/0001-42, neste ato representada pela Srº. Maria Gonçalves de Oliveira,
Secretária de Políticas para Educação, inscrita no CPF nº 750.255.903-53 aqui denominado deORGÃOGERENCIADOR,e a SECRETARIA DE SECRETARIADE POLÍTICAS PARA A SAÚDE, aqui
denominadas de ÓRGÃOS PARTICIPANTESea empresa: XXXXXXXXXXXXXXXXX inscrita no
CNPJ Nº XXXXXXXXXXXXXXX com sede na XXXXXXXXXXXXXXXXXX tendo como
representante legal a XXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CPF Nº XXXXXXXXXKXXXXX,
detentora dos preços. Considerando o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 2023.03.30.16.RP.FG bem como, RESOLVE registrar os preços das empresas
signatárias, nas quantidades estimadas e máximas anuais, de acordo com a classificação por elas
alcançadas, atendendo às condições previstas no Instrumento Convocatório, com seu termo de referência
e as constantes desta Ata de Registro de Preços, em conformidade com as disposições a seguir.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1. Processo de Licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2023.02.14.08.RP.FG,
sujeitando-se aspartes às normas constantes do DECRETO FEDERAL Nº 7.892, DE 23 DE JANEIRO DE
2013, da Lei nº 8.666/93 de 21.06.93 e suas alterações, e da Lei 10.520, de 17/07/2002 e O Decreto
10.024/2019.

2. DO OBJETO
EConstitui objeto da presente Ata o SELEÇÃO DA MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE

PREÇOS VISNADO FUTURASE EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE PEÇAS E DE ACESSÓRIOS,
ORIGINAIS OU GENUÍNAS DE DIVERSAS MARCAS, PARA ATENDER A FROTA DE
VEÍCULOS, COM REPOSIÇÃO DESTAS QUANDOFOR O CASO, VISANDO SUPRIR AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE POLÍTICAS PARA A EDUCAÇÃODO MUNICÍPIO DECAMPOS SALES/CE., tudo conforme especificações contidas nos Anexos do Edital do processo
originário, no qual restaram classificados em primeiro lugar os licitantes signatários.

2.1. Este instrumento não obriga a Administração a firmar contratações nas demandas estimadas ou
adquirir, exclusivamewnte por seu intermédio, os bens referidos na no anexo desta ata, podendo realizar
licitações específicas, obedecida a legislação pertinente, sem gue desse fato, caiba recurso ou indenizaçãode qualquer espécie às detentoras do Registro de Preços, sendo-lhe assegurada a preferência de
fornecimento, em igualdade de condições.

3. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
3.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais condiçõesofertadas na proposta são os constantes dos anexos desta Ata de Registro de Preços.

4. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)
4.1. São órgãose entidades públicas participantes do registro de preços:
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SECRETARIA DE POLÍTICAS PARA A EDUCAÇÃOS
.SECRETARIA DE SECRETARIA DE POLÍTICAS PARA A SAÚDE.

5. VALIDADE DA ATA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (DOZE) MESES,a partir desta data, não
podendoser prorrogada.
5.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o município de Campos Sales nãoserá obrigada a contratar o fornecimento disposto na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de
Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba
recurso ou indenização de qualquer espécie à contratante, sendo, entretanto, assegurada aos beneficiáriosdo registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. O município de Campos Sales poderáainda, cancelar a Ata, na ocorrência de algumadas hipóteses legalmente previstas, garantidos à contratada,neste caso, o contraditório e ampla defesa

6. REVISÃO E CANCELAMENTO
6.1. A Administração poderá realizar pesquisa de mercado periodicamente, a fim de verificar avantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
6.2. Quando houver variação de preço de mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado,cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).6.3. Quandoo preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente,a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valorespraticados pelo mercado.
6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado docompromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
6.4.1.A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preçosaos valores de mercadoobservará a classificação original.
6.5. Quandoo preço de mercado tornar-se superior aos preços registradose o fornecedor não puder cumprirO compromisso,o órgão gerenciador poderá:
6.5.1.liberar o fornecedor do compromisso assumido,caso a comunicação ocorra antes do pedido de entregados bens ora licitados, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos ecomprovantes apresentados; e
6.5.2.convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata deregistro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:
6.7.1 descumprir as condições da ata de registro de preços;6.7.2. não retirar a ORDEM DE COMPRAS ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pelaAdministração, sem justificativa aceitável;
6.7.3.nãoaceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados nomercado; ou
6.7.4.sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,alcançandoo órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).
6.8. O cancelamentode registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 € 5.7.4 será formalizado pordespacho do órgão gerenciador, asseguradoo contraditório e a ampla defesa.6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de casofortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados ejustificados:
6.9.1.por razão de interesse público; ou
6.9.2.a pedido do fornecedor.
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7. CONDIÇÕES GERAIS
7.1. As condições gerais da entrega dos produtos, tais comoosprazospara entrega e recebimento do objeto,

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
são as que se encontram definidas no Projeto Básico/Termo de referência e no Edital da licitação de
origem.

7.2. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:
7.2.1. todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo
aditivo à presente ata de Registro de Preços.

dá a7.2.2. integram esta Ata os seus anexos, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO que lhe deu origem e
seus anexos, e as propostas da(s) empresas classificadas.
7.2.3. é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação
financeira, sem prévia e expressa autorização do MUNICÍPIO.
7.24. O(S) órgão(s) participante(s) se reserva(m) o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas
dispostas no artigo 58 da Lei n.º 8.666/93, alterada e consolidada.
7.2.5. A inadimplência do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não
transfere ao MUNICÍPIO a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato
ou restringir a regularização e o uso dos bens pela Administração. À

7.2.6 O contratado, na entrega dos produtos, sem prejuízo das responsabilidades contratuaise legais, não
poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.

8. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR
8.1. Caberá ao órgão gerenciador, além das obrigações discriminadas no corpo do Edital e da presenteata, a prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de Preços, e ainda o
seguinte:
8.2. gerenciara presente ata de registro de preços;
8.3. promover, periodicamente, ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar se os preçosregistrados permanecem compatíveis com os praticados na Administração Pública;
8.4. conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;
8.5. aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações noprocedimento licitatório; e
8.6. aplicar, garantida a ampla defesae o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimentodo pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às
suas próprias contratações.

9 DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1 - Em decorrência da publicação desta Ata, os participantes do SRP poderão firmar contratos comos fornecedores com preços registrados, devendo para tanto, adotar os seguintes procedimentos:a) Emitir em 02 (duas) vias a Ordem de Serviços,utilizando o SRP (Sistema de Registro de Preços), sendoa primeira enviada ao fornecedore a segunda para arquivo do Órgão/Entidade contratante.b) Comunicar ao Órgão Gestor a recusa para assinatura do Contrato ou o atraso do detentor de registro de
preços, no prazo estabelecido na Ordem de Serviços.
9.2 Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preço qualquer Órgão ou entidade da Administração que nãotenha participado do certame, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador da Ata e anuência da(s)empresa(s) beneficiária(s), desde que devidamente comprovadaa vantagem e respeitadas, no que couber,as regras contidas na Lei nº 10.520/2002, na Lei nº 8.666/93, no Decreto nº 7.892/2013 e demais normasem vigore respectivas atualizações.
9.3 Os órgãos quenão participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso daata de registro de
preços, deverão consultar o órgão gerenciador daata para manifestação sobre a possibilidade de adesão.9.4 Poderá o beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optarpela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigaçõespresentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador.
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9.5 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o art. 22 do Decreto nº 7.892/2013, não poderãoexceder, por órgão, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório eregistrados naata de registro de preços para o órgão gerenciador.
9.6 O quantitativo decorrente das adesõesà ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, aodobro do quantitativo de cada item registrado naata de registro de preços para o órgão gerenciador,independente do número de órgãos não participantes que aderirem.
9.7 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição oucontratação solicitada em até noventadias, observado o prazo de vigência da ata.
9.8 Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor dasobrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, deeventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas própriascontratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

10 ACRÉSCIMOSE SUPRESSÕES
10.1 E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive oacréscimo de quetrata o & 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

11 DOS ILÍCITOS PENAIS
11.1 As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial na forma legalmenteprevista, sem prejuízo das demais cominaçõesaplicáveis.
12 DO FORO
12.1 O foro da Comarca de CAMPOS SALESé o competente para dirimir questões decorrentes daexecução deste Instrumento, em obediência ao disposto no $ 2º do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junhode 1993, alterada e consolidada.

Para firmezae validade do pactuado,a presente Ata foi lavrada em 02 (duas)vias de igual teor, que, depoisdelida e achada em ordem, vai assinada pelaspartes.
CAMPOS SALES/CE, DE DE

Órgão gerenciador:

-
Maria Gonçalves de Oliveira

SECRETÁRIA DE POLÍTICAS PARA A EDUCAÇÃO

Órgãos participantes:

Detentora:
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ANEXO I À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº

ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA DE POLÍTICAS PARA A EDUCAÇÃO
ÓRGÃO PARTICIPANTES: SECRETARIA DE SECRETARIA DE POLÍTICAS PARA A SAÚDE.

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços, celebrada entre o MUNICÍPIO DE
CAMPOS SALES e as DENTENTORAScujos preços estão a seguir registrados, em face à realização do
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 2023.03.30.16.RP.FG.

DADOS DO DETENTOR DO REGISTRO DE PREÇOS: RAZAO SOCIAL, CNPJ, ENDEREÇO,REPRESENTANTE LEGAL.
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ANEXO II DA ATA DE REGISTEO DE PREÇOS Nº XXXXX

LOTE

LICITANTE VENCEDOR: » CNPJ Nº.

ja VALOR. VALOR
ITEM DESCRIÇÃO MARCA|UND|QTD|UNITÁRIO|TOTAL

R$ R$

VALOR TOTAL DO LOTE | R$
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ANEXOIII À ATA DE REGISTRO DE PREÇOSNº /20XX

RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES PARA O CADASTRODE RESERVA

RAZÃO SOCIAL:
CNPJ:
ENDEREÇO:
TELEFONE: FAX:
REPRESENTANTE: RG: CPF:
BANCO: AGÊNCIA: CONTA CORRENTE:
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ANEXO V
MINUTA DO CONTRATO

Contrato para a XXXXXXXXXXXXXXXXX, que entre
si fazem, de um lado o Município de Campos Sales/CE,
através da e do outro lado a
CMPreSA sussa punansinisitnisecerensereres

O MUNICÍPIO de CAMPOS SALES, pessoa jurídica de direito público interno, através da Secretaria
» estabelecido à nº » Bairo: |, CAMPOS SALES-CE, inscrito no CNPJ sob

o no » Neste ato representado pelo Secretário de Sr:
É doravante denominado de CONTRATANTE e

» com sede em , à Rua ;n.º, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º
» representada por (nome), (CPF),

doravante denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, decorrente de processolicitatório, na modalidade na modalidade de PREGÃO Eletrônico nº 2023.03.30.16.RP.FG. Os contraentes
enunciam as seguintes cláusulas e condições, que regerão o contrato em harmonia com os princípios e
normasda legislação aplicável à espécie, especialmente a Lei federal no. 10.520, de 17/07/02 e, Lei Federalnº 8.666/93, que as partes declaram conhecer, subordinando-se:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 2023.03.30.16.RP.FG, de acordo com asnormas gerais da Lei nº 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei nº 10.520/02 — Lei
que Regulamenta o Pregão, devidamente homologado pelo(a) Secretário(a)

1.2. Constitui parte integrante deste contrato o termo de referência do referido edital, bem comoa propostavencedora da contratada.

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO
21 - O presente Instrumento tem como objeto XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, conforme
especificações constantes no AnexoI do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora,conforme discriminado no quadro abaixo:

CLÁUSULA TERCEIRA- DO VALOR, DO REAJUSTEE DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
3.1 - O objeto contratual temovalor total de R$ ........ CusstiaiorerseronseroneeectiEia ir susesd ):3.2- O valor do presente Contato não será objeto de reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses do seuregistro, hipótese na qual poderá ser utilizado o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo — IPCA,mantido pelo instituto Brasileiro de Geografia e Estatística — a IBGE.
3.3. REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevistos, ouprevisíveis porem de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado,ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômicaextraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo ondereste demonstradatalsituação e termo aditivo, ser restabelecida a relação queas partes pactuaram inicialmente entre os encargosdo contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando amanutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II “d” da LeiFederal nº 8.666/93, alterada e consolidada.
3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal àAdministração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) quese fizer(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser
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acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data
da contrataçãoe da solicitação, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no $ único, do
Art. 61, da Lei nº 8.666/93.
3.5. Independente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo contratante, estão
incluídas todas as despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com produtos,
equipamento e mão de obras.

CLÁUSULA QUARTA- DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL
4.1 - O presente Contrato terá vigência até 31/12/202X, a contar da data de sua assinatura, ou enquantodecorrer o fornecimento dos produtos/bens dentro da vigência do mesmo.

CLÁUSULA QUINTA- DA ENTREGA DOS PRODUTOS/BENSE DO RECEBIMENTO
5.1- DAS ORDENS DE COMPRAS/AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO: A entrega dos produtoslicitados se dará mediante expedição de ORDENS DE COMPRAS/AUTORIZAÇÃO DE
FORNECIMENTO, porparte da administração ao licitante vencedor, que poderão englobar integralmenteos quantitativos e/ou produtos objeto do Registro de Preços (entrega do quantitativo total) ou apenas partedeles (entrega do quantitativo fracionada), de acordo com a conveniência é oportunidade administrativa, anecessidade e disponibilidade financeira da(s) Secretaria(s) Gestora(s).
5.1.1- A ORDEM DE COMPRAS emitida conterá os produtos pretendidos e a respectiva quantidade,devendoser entregue ao beneficiário do registro no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seunúmero de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem docadastro ou da própria Ata de Registro de Preços.
5.1.2- Observadas as determinações e orientações constantes da ORDEM DE COMPRAS,o fornecedordeverá entregar os produtos no local designado pela Contratante, dentro do prazo e horários previstos,oportunidade em que receberá o atesto de entrega nanota fiscal.
5.1.3- O aceite dos produtos entregues pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil dofornecedorporvício de quantidade, qualidade ou disparidade com asespecificações estabelecidas no Anexodeste Edital quanto aos produtos entregues.
5.1.4- Poderãoser firmados contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços, que serão tratadosde formaautônoma e se submeterão igualmente a todas as disposições constantes da Lei n.º 8.666/93, inclusivequanto às prorrogações, alteraçõese rescisões.
5.2 - DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS PRODUTOS: Os produtos deverão ser entregues noprazo máximo de 5 (CINCO) DIAS,a contar da expedição da ORDEM DE COMPRApela administração,no local determinado na ORDEM DE COMPRA, podendo ser prorrogado.5.2.1. A entrega dos produtos será de forma Parcelada, conforme solicitação da Secretaria Gestora.5.2.2 - Para os produtos objetos deste certame, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal em nome daSecretaria de CAMPOS SALES - CE, com endereço na »nº |, Bairro: — CEP:

» CamposSales - Ceará, inscrita no CNPJ sob o N.º .a) Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando os produtos entregues estiverem emdesacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo sersubstituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízoda aplicação das penalidades
5.2.4- O prazo previsto noitem 5.2 poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada dofornecedor protocolado antes do vencimento do prazo inicialmente estipulado e aceita pela Administração.5.3- Os produtos licitados deverão ser entregues, observando rigorosamente as especificações contidas noProjeto Básico/Termo de Referência do Objeto, nos anexos desse instrumento e disposições constantes desua proposta, bem ainda às normas vigentes, assumindo o fornecedor a responsabilidade pelo pagamentode todos os impostos, taxase quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquerencargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes daentrega dos produtos quelhes sejam imputáveis, inclusive com relaçãoaterceiros, e ainda:
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a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que severificarem vícios, defeitos ou incorreções:
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de suaculpa ou dolo na entrega dos produtos, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ouo acompanhamento pelo órgão interessado;
C) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na entrega. As decisões e providências
que ultrapassarem a competência do representante do fornecedordeverão ser comunicadas a seus superioresem tempo hábil para a adoção das medidas convenientes:
d) aceitar, nas mesmas condições do contrato, os acréscimos ou supressões quantitativas quese fizerem naentrega dos produtos,até 25% (vinte e cinco porcento) do valor inicial atualizado da contratação, na formado $ 1º doartigo 65 da Lei nº 8.666/93;
5.4 O recebimento dos produtos/bens será efetuado nos seguintes termos:
5.4.1 - PROVISORIAMENTE, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com aespecificação;
5.4.2 — DEFINITIVAMENTE, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setorresponsável pela solicitação e consequentemente aceitação mediante termo circunstanciado.
a) Nahipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado,reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.5.4.3 — O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelosprejuízos resultantes da incorreta execução do contrato

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, União eEstado, previstos na seguinte Dotação Orçamentária:
Xxxxxxx — elemento de despesas: xxxxxxxxx

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO
7.1.0 pagamento será realizadoao fornecedor, quando regularmente solicitados os bens pelo MUNICÍPIO,na proporção da entrega dos bens licitados, segundo as autorizações de fornecimento/ordens de compraexpedidas, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, ematé 30 (trinta) dias, através de crédito em conta corrente mantida pelo fornecedor, após o encaminhamentoda documentação tratada nossub itens abaixo, observadas à condições da Propostae os preços devidamenteregistrados no Anexo I deste instrumento.
7.1.1. Para cada Ordem de Compra/Autorização de Fornecimento, o fornecedor deverá emitir uma únicanota fiscal/fatura.
7.1.2. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta “ON-LINE” às certidões apresentadas, paraverificação de todas as condições de regularidade fiscal.
7.2. Por ocasião da entrega dos produtos o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e arespectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitida em nome da Secretaria Contratante eentregue na Prefeitura Municipal de CAMPOS SALES- CE, com endereço da Secretaria Contrtante daPrefeirura Municipal de CAMPOS SALES.
7.3. O pagamento fica condicionado,à satisfação de todas as condições estabelecidas em contrato e dacomprovação de regularidade para com os encargos previdenciários, trabalhistas e fiscais;7.3.1. Deverá vir acompanhadaa fatura da nota fiscal os seguintes documentos:

a) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional será efetuada mediante apresentação decertidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pelaProcuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todosos créditos tributários federais eà Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFNnº 1.751, de 2 de outubro de 2014;
b). Prova desituação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS, através deapresentação do CRF — Certificado de Regularidade do FGTS;
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e). A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá serfeita através de Certidão
Negativa de Regularidade de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;
d). A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de
Certidão de regularidade de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal;
e). Certidão de Regularidade de Débitos Trabalhistas; Prova de inexistência de débitos inadimplidos
perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão de Regularidade.

7.4. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,a critério da contratante.
7.5. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
contratada, bem como quanto à existência de pagamentoaser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
7.6. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, asseguradaà contratada a ampla defesa.
7.7. Havendoa efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto a regularidade fiscal.
7.8. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente
justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.
7.9. Quando do pagamento,será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

CLÁUSULA OITAVA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s)/bem(ns), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:
8.1.1 — Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento e do Edital Convocatório.
8.1.2 — Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s)/bem(ns) objeto deste Contrato, sendo ainda
responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seufornecimento.
8.1.3 — Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na
execução do objeto contratual, em particular no quese refere às contribuições devidas à Previdência Social,
Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.
8.1.4 — Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por eleassumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.8.1.5 — Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s)/bem(ns) objeto deste Contrato.
8.1.6 — Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários naforma estabelecida no Art. 65, $ 1º da Lei nº 8.666/93, alterada e consolidada.
8.1.7 — Entregar no prazo máximo de 05 (cinco) dias., a contar do recebimento da respectiva Ordem de
Compra, os produtos/bens requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sededo, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a entrega de suaresponsabilidade.
8.1.8 — Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s)/bem(ns) que vier(em) a ser recusado(s) por justo motivo,sendo que o ato de recebimento não importará em sua aceitação.
8.1.9 — Efetuara entrega do(s) produto(s)/bem(ns) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmosdeverão estar todos em embalagens fechadas, contendo à identificação dadata de industrialização e o prazode validade, quando for o caso.
8.1.10 — Caso a Contratante venhaoptar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalaçõescondizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos/bens pondo-os a salvo de possíveldeterioração.
8.1.11 - A cada fornecimento, a contratada apresentará um orçamento prévio que deverá ser por estapreparada de forma detalhada, abrangendo a marca, modelo/ano e nº da placa do veículo, o nome e aquantidade de peças e/ou acessórios e serviços a serem executados
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CLÁUSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:
9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o
cumprimento dosprazos.
9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s)
produto(s)/bem(ns) objeto deste Contrato.
9.1.3 - Acompanhare fiscalizar junto a Contratada, através da(o) Secretaria/Fundo Municipal Contratante,
a execução do objeto contratual.
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como zelar pelo
cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES
10.1. O licitante que convocado dentro do prazode validade da sua proposta, não assinar o Contrato oriundo
desta licitação, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou
cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Campos Sales e será
descredenciado no Cadastro da Prefeitura Municipal de Campos Sales, pelo prazo de até 05 (cinco) anos,
enquanto perdurarem os motivos determinantesda puniçãoouaté que seja promovida a reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade sem prejuízo das multas previstas neste edital e no contrato
e das demais cominações legais.
10.2 O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar oufraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a
Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem
prejuízo das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações legais.
10.3 A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do
contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não
veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa:
I — advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.º 8.666/93, poderá ser aplicada nosseguintes casos:
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante,desde que nãocaibaa aplicação de sanção mais grave.
II — multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas
Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal — DAM,a ser preenchido de acordo cominstruções fornecidas pela Contratante);
a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, pordia de atraso na prestação dos
serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor:
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula oucondição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência;c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer serviçorejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem àdata da comunicação formal da rejeição;
HI — suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de
CamposSales, por prazo não superior a 2 (dois) anos;
IV — declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquantoperdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante aautoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes
e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com baseno inciso anterior.
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10.4 No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa,
garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, Il e III do item 10.3
supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item.
10.5 O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a
contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será
automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou
insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como
Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos
correspondentes.
10.6 As sanções previstas nos incisos II e IV do item 10.3 supra, poderão ser aplicadas às empresas que,
em razão do contrato objeto desta licitação:
I— praticarem atosilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
II — demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos
ilícitos praticados;
II — sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos.
10.7 As sanções previstas nos incisosI, III e IV do item 10.3 supra poderão ser aplicadas juntamente com
a doinciso Il do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de
5 (cinco) dias úteis.
10.8 A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de
5 (cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5% (cinco
por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar
descumprimento total da obrigação assumida.
10.9 As sanções previstas no item 10.8 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não
vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.
10.10 Nos casos de emissão de declaração falsa, a empresa licitante estará sujeita à tipificação no crime de
falsidade ideológica, prevista no artigo 299 do Código Penal Brasileiro, bem como nos crimes previstos na
nova lei de licitações nº. 14.133/21, na forma prevista no art. 193, I, além de poder ser punido
administrativamente, conformeas sanções previstas no presente Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas.
11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93,
reconhecidos desde já os direitos da Administração, com relação as normas contratuais e as previstas em
Lei ou Regulamento dispostas no presente Instrumento.
11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou
Extrajudicial, nos casosde:
11.3.1 — Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;
11.3.2 — Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer umadas partes;
11.3.3 — Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30
(trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambasaspartes.
11.3.4 — No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir
prejudicada poderá rescindi-lo sem quese faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência
definida no subitem anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
12.1 — Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante Termo
Aditivo.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA PUBLICAÇÃO
13.1 — Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 5º (quinto) dia útil domês subsequente ao de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
14.1 - Integram o presente contrato todasas peças que formaram o procedimento licitatório, a propostaapresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,independentemente de transcrição.
14.2 — Será nomeado Feisca desse contrato o(a) Sr(a) XXXXXXXXXX

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DO FORO
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca deCamposSales - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordoentre elas celebradoe, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partese as testemunhasabaixo firmadas.

Campos Sales/CE, .............

CONTRATADA
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